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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral dos Impostos

Despacho n.o 22 969/2000 (2.a série). — Nos termos do n.o 3
do capítulo III do despacho n.o 16 980/2000, de 27 de Julho, do direc-
tor-geral dos Impostos, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 193, de 22 de Agosto de 2000, subdelego no chefe de divisão
Mário Manuel Ferreira de Seixas Antão a competência para autorizar
despesas até ao montante de 200 000$, nos termos do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

O presente despacho produz efeitos a 2 de Maio de 2000, ficando
por este meio ratificados todos os despachos entretanto proferidos
sobre as matérias ora objecto da presente subdelegação de com-
petências.

6 de Outubro de 2000. — O Subdirector-Geral, José Alexandre
Campos da Cruz.

Despacho n.o 22 970/2000 (2.a série). — Ao abrigo e nos termos
do n.o 1.9 do capítulo 11 do despacho n.o 16 980/2000 (2.a série)
do director-geral dos Impostos, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 193, de 22 de Agosto de 2000, subdelego nos tesoureiros
de finanças de todas as tesourarias dos concelhos deste distrito as
competências para apresentar ou desistir de queixa ao Ministério
Público, nos termos da lei aplicável, pela prática de crimes de emissão
de cheques sem provisão emitidos a favor da Fazenda Pública.

Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 1 de
Outubro de 2000, ficando por este meio ratificados todos os despachos
entretanto proferidos sobre a matéria ora objecto de subdelegação
de competências.

6 de Outubro de 2000. — O Director de Finanças, Fernando Gomes
Gonçalves de Matos.

Despacho n.o 22 971/2000 (2.a série). — Nos termos do n.o 3
do capítulo III do despacho n.o 16 980/2000, de 27 de Julho, do direc-
tor-geral dos Impostos, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 193, de 22 de Agosto de 2000, subdelego no chefe de divisão
Mário Manuel Ferreira de Seixas Antão a competência para autorizar
despesas até ao montante de 200 000$, nos termos do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

O presente despacho produz efeitos a 2 de Maio de 2000, ficando
por este meio ratificados todos os despachos entretanto proferidos
sobre as matérias ora objecto da presente subdelegação de com-
petências.

6 de Outubro de 2000. — A Subdirectora-Geral, Maria Angelina
Tibúrcio Silva.

Direcção-Geral do Orçamento

Despacho n.o 22 972/2000 (2.a série). — Designo para me subs-
tituir, durante a minha ausência, nos dias 23 a 27 do mês corrente,
o subdirector-geral, Dr. Eduardo Dias Sequeira.

20 de Outubro de 2000. — O Director-Geral, Francisco Brito
Onofre.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 2791/2000. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 239, de 16 de Outubro de 2000,
a p. 16 658, o despacho n.o 20 761/2000 (2.a série) rectifica-se que
onde se lê «técnico superior de 1.a classe» deve ler-se «técnico superior
de 2.a classe».

27 de Outubro de 2000. — O Secretário-Geral-Adjunto, Adelino
Bento Coelho.


